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Atos do Prefeito 
 
LEI N.º 1972, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
AUTOR: VER. JOÃO PEDRO DE SOUZA LEMOS  
 

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CIRCULAÇÃO E DO USO DE BICICLETAS 
ELÉTRICAS E EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE INDIVIDUAL AUTOPROPELIDOS (EMIA) NO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CONTRAN N° 
996/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.   

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta a circulação, o uso e a fiscalização de bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos 
- (EMIA) no âmbito do Município de Queimados, observadas as disposições do Código de Trânsito Brasileiro – (CTB) e da Resolução CONTRAN nº 
996, de 15 de junho de 2023. 

 
Art. 2º Para os fins desta Lei, adotam-se as definições constantes da Resolução CONTRAN nº 996/2023, especialmente: 
 
I – Bicicleta elétrica: veículo de propulsão humana assistida por motor elétrico auxiliar, que atenda simultaneamente aos seguintes requisitos: 
a) potência nominal máxima de até 1.000 W; 
b) assistência elétrica limitada à velocidade máxima de 32 km/h; 
c) acionamento do motor somente mediante esforço humano; 
d) desligamento automático do motor ao cessar a pedalada ou ao acionar os freios. 
 
II – Equipamento de mobilidade individual autopropelido (EMIA): dispositivo com uma ou mais rodas, dotado de motor elétrico, destinado à 

locomoção individual, com velocidade máxima de até 32 km/h. 
III – Ciclomotor: veículo que não se enquadre nas definições dos incisos I e II, sujeito à legislação específica do CTB, não abrangido por esta 

Lei. 
Art. 3º As bicicletas elétricas e os EMIA poderão circular: 
 
I – em ciclovias e ciclofaixas; 
II – em vias públicas urbanas, quando inexistentes ciclovias ou ciclofaixas; 
III – em vias compartilhadas, respeitada a prioridade do pedestre. 
 
§1º É vedada a circulação em calçadas, salvo quando o veículo estiver sendo conduzido manualmente. 
 
§2º É proibida a circulação em vias de trânsito rápido, rodovias ou vias com velocidade regulamentada superior a 60 km/h. 
 
Art. 4º Sem prejuízo dos limites técnicos previstos na Resolução CONTRAN nº 996/2023, ficam estabelecidos os seguintes limites 

operacionais no Município de Queimados: 
 
I – até 20 km/h em ciclovias, ciclofaixas e áreas compartilhadas; 
II – até 30 km/h em vias locais urbanas; 
III – velocidade compatível com a segurança do pedestre em áreas de grande circulação, conforme sinalização específica. 
 
Art. 5º As bicicletas elétricas e os EMIA deverão possuir, obrigatoriamente, os equipamentos mínimos de segurança previstos na Resolução 

CONTRAN nº 996/2023, incluindo: 
 
I – campainha ou sinal sonoro; 
II – sinalização noturna dianteira, traseira e lateral; 
III – sistema de freios eficaz; 
IV – dispositivos refletivos. 
 
Art. 6º É vedada a condução de bicicletas elétricas e EMIA por menores de 14 (quatorze) anos no âmbito do Município de Queimados. 
 
Art. 7º Constatada a condução por menor de 14 (quatorze) anos, os pais ou responsáveis legais responderão solidariamente pelas infrações 

administrativas decorrentes. 
 
§1º A responsabilidade independe da presença do responsável no momento da infração. 
 
Art. 8º Poderão ser aplicadas aos pais ou responsáveis legais as seguintes penalidades administrativas: 
 
I – advertência formal; 
II – multa administrativa; 
III – apreensão do veículo, em caso de reincidência. 
 
Art. 9º A responsabilização prevista neste Capítulo fundamenta-se: 
 
I – no dever legal de vigilância dos pais, conforme art. 932, inciso I, do Código Civil; 
II – no princípio da proteção integral previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 
III – na competência municipal para organização do trânsito urbano e promoção da segurança viária. 
 
Art. 10 O Poder Executivo poderá instituir cadastro municipal facultativo de bicicletas elétricas e EMIA, exclusivamente para fins de segurança 

pública, prevenção de furtos e apoio à fiscalização. 
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Parágrafo único. O cadastro não implicará em emplacamento nem descaracterização do veículo. 
 
Art. 11 A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá ao órgão municipal de trânsito, à Guarda Municipal e aos demais órgãos competentes. 
 
Art. 12 O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às penalidades administrativas nela previstas, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis nos termos do Código de Trânsito Brasileiro. 
 
Art. 13 O Poder Executivo poderá promover campanhas educativas permanentes sobre o uso seguro de bicicletas elétricas e equipamentos 

de mobilidade individual autopropelidos. 
 
Art. 14 O Poder Executivo regulamentará esta Lei em âmbito municipal, observando estritamente a Resolução CONTRAN nº 996/2023. 
 
Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
________________________________________________________________________________________________ 

 
LEI N.º 1973, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
AUTOR: VER. FELIPE DE OLIVEIRA CARVALHO 
 

“DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DE TRIBUTOS, TAXAS, 
CONTRIBUIÇÕES E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS POR MEIO DO SISTEMA DE 
PAGAMENTOS INSTANTÂNEOS - PIX, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.   

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

Lei: 
Art. 1º O Município de Queimados poderá receber pagamentos de tributos municipais, taxas, contribuições de melhoria, preços públicos, 

multas, encargos e demais receitas públicas, de natureza tributária ou não tributária, por meio do Sistema de Pagamentos Instantâneos – PIX, 
instituído pelo Banco Central do Brasil. 

 
Art. 2º O pagamento realizado por meio do Sistema de Pagamentos Instantâneos – PIX produzirá os mesmos efeitos legais do pagamento 

efetuado por outros meios previstos na legislação municipal. 
 
Art. 3º A utilização do PIX como meio de pagamento tem por objetivos: 
 
I – facilitar o cumprimento das obrigações fiscais pelos contribuintes; 
II – ampliar os meios eletrônicos de arrecadação municipal; 
III – promover a modernização, a eficiência e a economicidade da Administração Pública; 
IV – reduzir custos operacionais e deslocamentos desnecessários dos cidadãos. 
 
Art. 4º A operacionalização do recebimento por meio do PIX observará os critérios técnicos, administrativos e de segurança definidos pelo 

Poder Executivo, respeitada a legislação aplicável. 
 
Art. 5º Esta Lei não cria cargos, funções, estruturas administrativas, nem gera despesas obrigatórias ao erário municipal. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
________________________________________________________________________________________________ 

 
DECRETO N.º 3359, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 3.014.999,00 (três milhões, quatorze mil, 

novecentos e noventa e nove reais), para atender insuficiência dotação Orçamentária da Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Habitação, Secretaria Municipal de 
Conservação e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Fundo Municipal de Assistência Social com fulcro no art. 41, I da Lei 
nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos artigos 09 

e 13 da Lei nº 1957, de 16 de dezembro de 2025 e processo administrativo nº. 1820/2026-E.  
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, §1º, lll da Lei nº 4.320/64, conforme o programa 

constante do Anexo deste decreto. 
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Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
P R E F E I T O 

 
ANEXO I 

 

CONTA 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE ANULA SUPLEMENTA 

5114 47101.12.361.0061.2.861 3.3.90.92.32.04 500 R$ 2.999.999,00   

5296 20101.04.122.4122.2.000 3.3.90.30.94.00 500   R$ 25.000,00 

4581 24101.04.122.4122.2.000 3.3.90.40.15.00  500   R$ 184.854,29 

1541 31101.15.451.0003.2.413  3.3.90.39.00.00 500   R$ 99.997,00 

CRIAR 33101.04.122.4122.2.000 3.3.90.39.01.00 500   R$ 5.000,00 

CRIAR 33101.17.512.0004.1.211  4.4.90.39.00.00 500   R$ 842.124,76 

5205 33101.15.451.0005.1.001 4.4.90.61.02.00 500   R$ 1.000.000,00 

CRIAR 34101.16.482.0005.2.974 3.3.90.39.01.00 500   R$ 5.000,00 

5222 34101.16.482.0005.2.975 3.3.90.39.99.00 500   R$ 9.655,42 

CRIAR 35101.04.452.0004.2.980  3.3.90.30.99.00 500   R$ 59.717,37 

2507 35101.04.452.0022.2.981 3.3.90.39.99.00 500   R$ 133.613,57 

4856 44101.27.813.0014.1.027 4.4.90.51.00.00 500   R$ 220.036,59 

4985 45101.08.245.0244.4.502 4.4.90.51.00.00 500   R$ 400.000,00 

CRIAR 45101.08.122.0244.4.501 3.3.90.39.99.40 500   R$ 15.000,00 

4947 45101.08.122.0244.4.505 4.4.90.52.00.00 660 R$ 15.000,00   

CRIAR 45101.08.122.0244.4.501 3.3.90.39.99.40 660   R$ 15.000,00 

TOTAL   R$ 3.014.999,00 R$ 3.014.999,00 

Fonte: 500 – Recursos de Imp. e de Transf. de Impostos de livre aplicação 
660 - Transferência de Recursos do FNAS 

________________________________________________________________________________________________ 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 442/GAP/26. EXONERAR FABIO DOS SANTOS BARBOSA, matrícula 5452/61, do cargo em comissão de 
Diretor do Departamento Central de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD, a contar de 30/03/2026. 

 

PORTARIA Nº 443/GAP/26. EXONERAR o servidor JOSAFA DE FREITAS PEREIRA, matrícula n° 12504/01, da função de confiança de Sindicante, 
Símbolo FC2, da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a contar de 30/03/2026. 

 

PORTARIA Nº 444/GAP/26. EXONERAR o servidor PAULO HENRIQUE LIMA DO NASCIMENTO, do cargo em comissão de Assessor 
Administrativo, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Governo – SEGOV, a contar de 30/03/2026. 

 

PORTARIA Nº 445/GAP/26. EXONERAR o servidor IGOR DA SILVA MOREIRA BARBOSA, do cargo em comissão de Assessor Especial de 
Ouvidoria, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, a contar de 23/03/2026 

 

PORTARIA Nº 446/GAP/26. EXONERAR a servidora CATERINE DE FIGUEIREDO DOS SANTOS, matrícula n° 12493/01, da função de confiança 
de Coordenador de Atividades Administrativas do Gabinete do Subsecretário, Símbolo FC2, da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a 
contar de 30/03/2026. 

 

PORTARIA Nº 447/GAP/26. NOMEAR JOSAFA DE FREITAS PEREIRA, na função de confiança de Coordenador de Atividades Administrativas do 
Gabinete do Subsecretário, Símbolo FC2, na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a contar de 31/03/2026. 

 

PORTARIA Nº 448/GAP/26. NOMEAR CATERINE DE FIGUEIREDO DOS SANTOS, na função de confiança de Sindicante, Símbolo FC2, na 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a contar de 31/03/2026. 

 

PORTARIA Nº 449/GAP/26. NOMEAR BRUNO GOMES PEREIRA MORAIS, matrícula 12496/01, no cargo em comissão de 
Diretor do Departamento Central de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, Símbolo CC2, na Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD, a contar de 31/03/2026. 
 

PORTARIA N° 450/GAP/26. LOTAR o servidor JOSAFÁ DE FREITAS PEREIRA, matrícula n.º 12504/01, Agente Administrativo, na Procuradoria 
Geral do Município - PGM, a contar de 26/03/2026.  

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
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Despachos do Prefeito 
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ERRATA: CORREÇÃO NO DOQ Nº 056 SEXTA-FEIRA 27 DE MARÇO DE 2026, PARA QUE CONSTE: 
Onde se lê: PMQ/PROCESSO/8045/2025-E. Requerente: Renata Nonato de Souza. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, no controle 
n° 0329008, da Secretaria Municipal de Administração, no controle n° 0374151, e Procuradoria Geral do Município, no controle n° 0380618, DEFIRO 
o pedido de abono de permanência, com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 
Leia-se: PMQ/PROCESSO/18/2025-E. Requerente: Renata Nonato de Souza. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, no controle n° 
0329008, da Secretaria Municipal de Administração, no controle n° 0374151, e Procuradoria Geral do Município, no controle n° 0380618, DEFIRO o 
pedido de abono de permanência, com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 

 
REPUBLICAÇÃO 

 
ATO SEMAD N.º 022 /2026 – 12.ª CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO  2022 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO  
 
o Edital de Abertura que autorizou a realização do Concurso Público para provimento dos cargos efetivos e formação de cadastro de reserva, sob o 
regime estatutário, para os quadros de pessoal de nível fundamental, médio e nível superior na Prefeitura Municipal de Queimados publicado no 
DOQ N.º 007 de 11 de janeiro de 2022; 
 
o Edital Final que iniciou a realização do Concurso Público para provimento dos cargos efetivos e formação de cadastro de reserva, sob o regime 
estatutário, para os quadros de pessoal de nível fundamental, médio e nível superior na Prefeitura Municipal de Queimados publicado no DOQ N.º 
020 de 28 de janeiro de 2022; 
 
as Leis n.º 179/1995, 529/2001, 1.172/2013, 1.219/2015,1.235/2015 que criaram as vagas de Auxiliar de Cuidador, Cuidador, Pedagogo, técnico de 
enfermagem 40h, Enfermeiro 40h e Nutricionista; 
 
 a Lei n.º 1.733/2023 que criou vagas para os cargos de auxiliar de cuidador e cuidador; 
 
o Decreto n.º 2.793 de 08 de junho de 2022 que homologou o resultado final do Concurso Público; 
 
a relação de candidatos aprovados no Concurso Público para provimento dos cargos sob o regime estatutário, para os quadros de pessoal de nível 
fundamental, nível médio e nível superior da Prefeitura Municipal de Queimados, publicada no DOQ N.º 106/2022, Processo n.º 3707/2019/09; 
 
a autorização de Convocação publicada no DOQ N.º 35 de 23/02/2023, Processo n.º 4938/2022/05; 
 

RESOLVE convocar os candidatos aprovados, segundo a ordem de 
classificação para entrega da documentação e apresentação de exames 
médicos previstos no item 17 do edital, conforme a seguir:  
 

Local: Rua: Mário Pati Júnior, nº 200 – Fanchem – Queimados/RJ - CEP: 26383-510. 
Dias: 01/04/2026 à15/04/2026 Horário: das 10h às 16h. 
        
 

CARGO Classificação NOME INSCRIÇÃO 

CUIDADOR 24 Emersom Ferreira De Oliveira  7050000677 

CUIDADOR 25 Jonathan Dos Santos Riorfe  7050000311 

CUIDADOR 26 Gideoni Campos De Oliveira  7050005203 

CUIDADOR 27 Julia Barbosa Pessoa  7050004123 

CUIDADOR 28 Marco Antônio Silveira De Souza  7050000358 

CUIDADOR 29 Renata Fortes Cazé De Oliveira Silva  7050006160 

CUIDADOR 30 Priscila De Sousa Rodrigues De Souza  7050006545 

AUXILIAR DE CUIDADOR 11 Marillac Faustino De Souza  6940005389 

AUXILIAR DE CUIDADOR 12 Natalia Amanda Da Silva  6940002100 

AUXILIAR DE CUIDADOR 13 Marcele Santos Ferreira  6940001355 

AUXILIAR DE CUIDADOR 14 Jacob Rodney Campos  6940005910 

AUXILIAR DE CUIDADOR 15 Max Gomes Ferreira  6940000177 

NUTRICIONISTA 8 Fabiana Rocha Reis De Jesus  7090005101 

NUTRICIONISTA 9 Tamara Vilhena Teixeira  7090005609 

 
ANDRÉ PEREIRA BAHIA 

Secretário Municipal de Administração 
Matrícula n.º 13423/02 

*PUBLICADO NO DOQ Nº 056/26, DE 27 DE MARÇO DE 2026 E REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL NO ENDEREÇO. 
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O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 
 

ATO SEMAD Nº. 23/SEMAD/26 – Para fins de regularização funcional, tornar público o gozo efetivo de férias do servidor (a)  ALESSANDRA 
MILAGRE DA SILVA, matrícula nº 15335/01,  PROFESSOR ll- SEMED, no período:  13/04/2026 à 12/05/2026 em virtude de licença médica, através 
do processo Nº.463/2026-E. 

ANDRÉ  PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula nº 13423/02 
 

________________________________________________________________________________________________ 
 
O Secretário Municipal de Administração de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 280/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) JULIANA LEANDRO LOPES, 
AUXILIAR DE CUIDADOR, Matrícula 13786/01, SEMAS, por 90 (noventa) dias a contar de 13/02/2026 à 13/05/2026. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar a novo exame pericial em Junta Médica. Processo N° 5941/2025-E.  
 
PORTARIA Nº 281/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) JULIANA GOMES BEZERRA, 
AUXILIAR DE CUIDADOR, Matrícula 15812/01, SEMAS, por 07 (sete) dias a contar de 08/02/2026 à 14/02/2026. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar ao trabalho. Processo N° 5848/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 282/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) TANIA DE OLIVEIRA CARVALHO, 
PROFESSOR 1ª A 4ª SÉRIE, Matrícula 7998/71, SEMED, por 60 (sessenta) dias a contar de 02/02/2026 à 02/04/2026. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 6314/2025-E.  
 
PORTARIA Nº 283/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) MARIA CRISTINA CAVATTI 
MENEZES, PROFESSOR II, Matrícula 12360/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 02/02/2026 à 03/03/2026. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 643/2026-E.  
 
PORTARIA Nº 284/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) DELMA SOUZA MACEDO, AUX DE 
CONSULTORIO DENTARIO, Matrícula 4324/91, SEMUS, por 05 (cinco) dias a contar de 09/02/2026 à 13/02/2026. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 727/2026-E. 
 
PORTARIA Nº 285/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) DAMIÃO VIEIRA DOS SANTOS, AUX 
DE CONSULTORIO DENTARIO, Matrícula 13204/01, SEMUS, por 04 (quatro) dias a contar de 28/01/2026 à 31/01/2026. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 567/2026-E.  
 
PORTARIA Nº 286/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) ELAINE FERNANDES DA SILVA, 
AUXILIAR DE CRECHE, Matrícula 13760/01, SEMED, por 90 (noventa) dias a contar de 12/01/2026 à 11/04/2026. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 3566/2024-E  
 
 
PORTARIA Nº 287/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) AMANDA KELLY DE ARAUJO CRUZ, 
PROFESSOR II e ORIENTADOR PEDAGÓGICO, Matrículas 15644/01 e 15900/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 29/01/2026 à 27/02/2026. 
Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 868/2026-E. 
 
 
PORTARIA Nº 288/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) LYLIAN DE SOUZA ROCHA, AUX 
SERV GERAIS LIMPEZA, Matrícula 4192/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 04/02/2026 à 05/03/2026. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 993/2026-E. 
 
 
PORTARIA Nº 289/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) ADILSON GUEDES DE LIMA, AUX 
SERV GER EDUCAÇAO, Matrícula 4344/31, SEMED, por 45 (quarenta e cinco) dias a contar de 22/02/2026 à 07/04/2026. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar à Junta Médica. Processo N° 1651/2024-E. 
 
 
PORTARIA Nº 290/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) JORGE DA SILVA CAMARGO, Coveiro, SEMCONSESP, matrícula 
7270/21, 1º (primeiro ) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/04/2026, referente ao período aquisitivo de 21/11/2020 à 20/11/2025 de acordo com o 
processo nº 0052/2021/20. 
 
 
PORTARIA Nº 291/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) VALÉRIA RAYMUNDA, Auxiliar de enfermagem, SEMUS, 
matrícula 2370/11, 1º (primeiro ) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/04/2026, referente ao período aquisitivo de 10/01/2006 à 09/01/2011 de acordo 
com o processo nº 00276/2016/06. 
 
 
PORTARIA Nº 292/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) EDNA SIQUEIRA DA ROCHA, Cirurgião dentista, SEMUS, 
matrícula 3461/21, 2º (segundo) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/04/2026, referente ao período aquisitivo de 12/01/2018 à 11/01/2023 de acordo 
com o processo nº 1574/2018/06. 
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PORTARIA Nº 293/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) JANAINA DE OLIVEIRA SILVA, Supervisor Escolar, SEMED, 
matrícula 4755/41, 2.º (segundo) mês(s) a contar de 01/04/2026 à 30/04/2026, referente ao período aquisitivo de 24/03/2005 à 23/03/2010 de acordo 
com o processo nº 4259/2019/05. 
 
 
PORTARIA Nº 294/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) RONALDO MOURA VICENTE, Agente administrativo, PGM, 
matrícula 12506/01, 2.º (segundo) mês(s) a contar de 01/04/2026 à 30/04/2026, referente ao período aquisitivo de 23/10/2015 à 22/10/2020 de 
acordo com o processo nº 2877/2024-E. 
 
 
PORTARIA Nº 295/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) VILMA DEMARTINI BARBOSA, Auxiliar de cuidador, SEMAS, 
matrícula 12591/01, 2.º (segundo) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/04/2026, referente ao período aquisitivo de 18/03/2016 à 17/03/2021 de 
acordo com o processo nº 4029/2022/09. 
 
PORTARIA Nº 296/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) JURACI MIRANDA COELHO GOMES,  Cozinheiro, SEMUS, 
matrícula 5492/51, 2.º (segundo) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/04/2026, referente ao período aquisitivo de 04/12/2016 à 03/12/2021 de 
acordo com o processo nº 5088/2021/06. 
 
 
PORTARIA Nº 297/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) KARINA BECKER ESTEFAN, Cirurgião dentista, SEMUS, 
matrícula 11532/01, 3.º (terceiro) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/04/2026, referente ao período aquisitivo de 26/03/2014 à 25/03/2019 de 
acordo com o processo nº 3913/2019/06. 
 
 
PORTARIA Nº 298/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) VANESSA DE JESUS BENTO, Técnico de enfermagem 30h, 
SEMUS, matrícula 12821/01, 3.º (terceiro) mês(s) a contar de 01/04/2026 à 30/04/2026, referente ao período aquisitivo de 29/04/2016 à 28/04/2021 
de acordo com o processo nº 0436/2022/06. 
 
PORTARIA Nº 299/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) LUIZ CARLOS MONTEIRO GUIMARÃES, PI- Educação física, 
SEMEL, matrícula 3604/81, 2.º e 3.º (Abril e maio) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 31/05/2026, referente ao período aquisitivo de 31/12/2017 à 
30/12/2022 de acordo com o processo nº 05/0416/2005. 
 
 
PORTARIA Nº 300/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) ALEXANDRE MONSORES ASSUMPÇÃO, Fiscal de tributos, 
SEMFAPLAN, matrícula 3665/01, 3 (três) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/06/2026, referente ao período aquisitivo de 13/03/2018 à 12/03/2023 
de acordo com o processo nº 4666/2019/02. 
 
 
PORTARIA Nº 301/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) CELIA REGINA CECÍLIO CANDREVA, Inspetor de disciplina, 
SEMED, matrícula 4086/01, 3 (três) mês(s) a contar de 01/04/2026 à 30/06/2026, referente ao período aquisitivo de 20/05/2004 à 19/05/2009 de 
acordo com o processo nº 05/0731/2004. 
 
 
PORTARIA Nº 302/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA, PII, SEMED, matrícula 4592/61, 
3 (três) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/06/2026, referente ao período aquisitivo de 11/02/2020 à 10/02/2025 de acordo com o processo nº 
604/2024-E. 
 
 
PORTARIA Nº 303/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) MARCELO SOUZA DA SILVA, PI- Matemática, SEMED, matrícula 
1990/91, 3 (três) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/06/2026, referente ao período aquisitivo de 24/03/2020 à 23/03/2025 de acordo com o processo 
nº 6639/2024-E. 
 
 
PORTARIA Nº 304/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) ANDREA RIBEIRO VIEIRA, Médico clínico geral, SEMUS, 
matrícula 3289/21, 3 (três) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/06/2026, referente ao período aquisitivo de 17/01/2021 à 16/01/2026 de acordo com 
o processo nº 5803/2015/06. 
 
 
PORTARIA Nº 305/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) ADRIANA FONSECA AGUIAR DA SILVEIRA, Médico pediatra, 
SEMUS, matrícula 3285/91, 3 (três) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/06/2026, referente ao período aquisitivo de 07/03/2021 à 06/03/2026 de 
acordo com o processo nº 8582/2013/06. 
 
 
PORTARIA Nº 306/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) LUCIA HELENA SILVA FERREIRA, Auxiliar administrativo, 
SEMUS, matrícula 2559/31, 04 (quatro) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 31/07/2026, referente ao período aquisitivo de 28/02/2011 à 27/02/2016 
e 28/02/2021 à 27/02/2026 de acordo com o processo nº 1902/2021/06. 
 
 
PORTARIA Nº 307/SEMAD/2026. Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) KÉLIA PESSÔA DA SILVA, Auxiliar de enfermagem, SEMUS, 
matrícula 2467/81, 3.º (terceiro) mês(s) a contar de  01/04/2026 à 30/04/2026, referente ao período aquisitivo de 26/01/2011 à 25/01/2016 de acordo 
com o processo nº 8430/2017/06 – fl.31. 

ANDRÉ  PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula nº 13423/02 
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PORTARIA N.º 308/SEMAD/2026. 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e: 

 
Considerando a necessidade de instauração de Comissão de Sindicância e de Sindicâncias Especiais, para análise e apuração de indícios de 
atos supostamente irregulares e/ou ilegais; 

 
Considerando o disposto no Artigo 3º do Decreto n.º 1405/12, de 10 de agosto de 2012; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria n.º 949/SEMAD/2025, publicada no DOQ nº 134, de 22 de julho de 2025, pág. 05, e DESIGNAR nova 
Comissão de Sindicância e de Sindicâncias Especiais, a ser composta pelos seguintes servidores públicos efetivos: 

 
I. Ana Maria Silva de Souza Bernardes, Agente Administrativo, matrícula nº 12174/01;  
II. Caterine de Figueiredo dos Santos, Agente Administrativo, matrícula nº 12493/01.  

 
Art. 2º As Sindicâncias Especiais serão conduzidas pela presente Comissão e contarão com a designação de um Assessor Técnico para 
acompanhamento do feito. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula n.º 13423/02 
 

Atos do Secretário Municipal de Educação 

 

Processo: 0244/2022/05: Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora 
Rosinete Dias Barbosa de Santana, Professor II, matrícula11233/01, servidora do Município de Queimados, com a servidora Susan Rocha Silva, 
Professor II, matrícula: 192.332-5, pelo período de 2 anos, a contar de 02 de janeiro de 2026, de acordo com o art.9º, inciso I, do Decreto 2064/16, 
para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município do rio de Janeiro. 
 
Processo: 0576/2020/05: Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora 
Gabriela Silveira Machado, Professor II, matrícula: 11973/01, servidora do Município de Queimados, com a servidora Jucilene Nascimento de 
França, Professor II, matrícula: 2904-02, pelo período de 2 anos, a contar de 02 de janeiro de 2026, de acordo com o art.9º, inciso I, do Decreto 
2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de Japeri. 
 
Processo: 0289/2020/05: Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora 
Tatiana Leite da Silva, Professor II, matrícula: 11222/01, servidora do Município de Queimados, com a servidora Adriana da Conceição Antônio, 
Professor II, matrícula: 33945-8, pelo período de 2 anos, a contar de 02 de janeiro de 2026, de acordo com o art.9º, inciso I, do Decreto 2064/16, 
para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de Duque de Caxias. 
 
Processo: 0457/2023/05: Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora 
Simony Ricci Coelho, Professor II, matrícula: 10932/01, servidora do Município de Queimados, com a servidora Aline Gomes de Souza 
Marinowski, Professor II, matrícula: 10/69336-3, pelo período de 2 anos, a contar de 02 de fevereiro de 2026, de acordo com o art.9º, inciso I, do 
Decreto 2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de Nova Iguaçu. 
 
Processo: 2653/2023/05: Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora 
Josiane Barbosa Martins, Professor II, matrícula: 11701/01, servidora do Município de Queimados, com a servidora Christiane mendes de 
Oliveira, Professor II, matrícula: 10.003.088.0, pelo período de 2 anos, a contar de 23 de maio de 2025, de acordo com o art.9º, inciso I, do Decreto 
2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de Mesquita. 
 
Processo: 2679/2023/05: Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta do servidor 
Ronaldo da Silva Santos, Professor II, matrícula: 1578/41, servidora do Município de Queimados, com a servidora Patrícia da Silva Santos, 
Professor II, matrícula: 10/690878-4, pelo período de 2 anos, a contar de 15 de maio de 2025, de acordo com o art.9º, inciso I, do Decreto 2064/16, 
para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de Nova Iguaçu. 
 
Processo: 0466/2020/05: Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora 
Alessandra Pereira de Oliveira, Professor II, matrícula: 7603/11, servidora do Município de Queimados, com a servidora Fátima Malvina Lucas, 
Professor II, matrícula: 13/715988-2, pelo período de 2 anos, a contar de 02 de fevereiro de 2026, de acordo com o art.9º, inciso I, do Decreto 
2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de Nova Iguaçu. 
 
Processo: 4636/2023/05: Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, o cancelamento da cessão com permuta do servidor 
Gilson Andreza Dias, Professor II, matrícula: 1974/71, servidora do Município de Queimados, com a servidora Irma de Souza Leal, Professor II, 
matrícula: 10/696694-4, do município de Nova Iguaçu, que se deu no período de 01/09/2025 à 01/02/2026, a contar de 02 de fevereiro de 2026, 
conforme a Lei 1117/12. 
 
Processo: 1040/2018/05: Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora 
Marilza da Silva Castro Xavier, Professor II, matrícula: 6508/01, servidora do Município de Queimados, com a servidora Stefanie Leoncio Bandeira 
dos Santos, Professor II, matrícula: 56311, pelo período de 2 anos, a contar de 02 de fevereiro de 2026, de acordo com o art.9º, inciso I, do Decreto 
2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de Belford Roxo. 
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Processo: 0361/2018/05: Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora 
Vanessa de Souza Basílio de Paula, Professor II, matrícula: 11278/01, servidora do Município de Queimados, com a servidora Renata Brito de 
Carvalho, Professor II, matrícula: 10/708248-0, pelo período de 2 anos, a contar de 02 de fevereiro de 2026, de acordo com o art.9º, inciso I, do 
Decreto 2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de São João de Meriti. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 
ATO Nº05/SEMUS/2026, de 30/03/2026. 
 
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, 

                                                                                                     RESOLVE: 
 

TORNAR SEM EFEITO A ERRATA: CORREÇÃO DA PORTARIA 05/SEMUS/2026, Publicada no DOQ Nº056 DE 27/03/2026. 
 

Maria Betania Pessoa de Paiva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula nº 14.192/01 
 

Atos do Secretário Municipal de Assistência Social 
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES  
 
Instrumento 001/26 SEMAS, celebrado em 26/03/2026. Arquivado às fls. 01/06, no livro 01/2026. Partes: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, representado 
pelo Secretário Municipal de Assistência Social, Sr. Eduardo Lopes Barbosa e Sr. CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO e Sra. LÚCIA HELENA 
CHERNICHARO, devidamente qualificados nos autos do processo nº 3999/2025-E. O presente instrumento tem como objeto a locação do imóvel 
situado à Rua Avaré, Nº 63, Centro - Queimados /Rio de Janeiro, CEP 26380-200, destinado à instalação do Abrigo Municipal de Adolescentes, 
equipamento da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS. Prazo: 36 meses. Valor: R$ 6.791,85 (seis mil, setecentos e noventa e um 
reais e oitenta e cinco centavos) mensais. Dotação orçamentária: Programa de trabalho: 45101.08.245.0244.4.503; Fonte: 660 – Transferência de 
Recursos do FNAS; Elemento de despesa 3.3.90.36.15.00; Empenho nº 48/2026, no valor de R$ 6.791,85 (seis mil, setecentos e noventa e um reais 
e oitenta e cinco centavos). Processo administrativo nº 3999/2025-E. 

 
Eduardo Lopes Barbosa 

Secretário Municipal de Assistência Social 
Matrícula: 16.122/01 

 

Atos do Secretário Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais 

 
O Secretário Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais, no uso de suas atribuições em vigor; 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 003/SEMADA/2026. TORNAR PÚBLICO que a ANGELO CARLOS DA HORA CPF: 566.XXX.XXX-87, recebeu da Secretaria 
Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais de Queimados – SEMADA, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AA SEMADA N° 000063, válida até 26 
de janeiro de 2027, por 01 (um) ano, licenciada para “ANGELO CARLOS DA HORA, CPF: 566.XXX.XXX-87”. Processo SEMADA Nº 3602/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 015/SEMADA/2026. TORNAR PÚBLICO que a ECO-PAK INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA CNPJ: 04.526.087-0001-96, 
recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais de Queimados – SEMADA, a LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO - LO 
SEMADA N° 000103, válida até 25 de março de 2034, por 08 (oito) anos, licenciada para “ECO-PAK INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA, 
CNPJ: 04.526.087-0001-96”. Processo SEMADA Nº 3141/2024-E. 

 
MARCELO SANTOS DE MATOS 

Secretário Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais 
Matrícula: 16205/02 

 

Atos do Secretário Municipal de Defesa Civil 
 

BOLETIM Nº 004/DODC-SEMDEC/26, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 

 

O Secretário Municipal da Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas e;  

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.349/18, de 27 de dezembro de 2018 que constitui o Sistema Municipal de Defesa Civil (SIMDEC) que visa 
estabelecer atribuições do PLANO DE CONTINGÊNCIAS E DA MATRIZ DE RESPONSABILIDADES; 

 

CONSIDERANDO o ciclo PMPR2 sendo as atividades de (PREVENÇÃO, MITIGAÇÃO, PREPARAÇÃO, RESPOSTA E RECUPERAÇÃO) 

 

CONSIDERANDO Lei nº 12.608, de 10 de abril 2012, que Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de sistema de 
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informações e monitoramento de desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o Procedimento Operacional Padrão executado pelo Plantão 24 horas sendo o POP - 01 - seção- plantão 24 horas - versão 2ª - 
monitoramento de eventos meteorológicos e acionamento do plano de chamadas; 

 

CONSIDERANDO as atribuições do Departamento de Operações, a Divisão de atendimentos as Emergenciais e a Coordenação de Equipe de 
Agentes de Defesa Civil em funcionamento no Plantão 24 horas de acordo com o anexo XX da Lei nº 1836, de 23 de dezembro de 2024;  

 

CONSIDERANDO Capitulo II, dos procedimentos devidos do Plantão de Serviço de 24 Horas, Art. 5°, o inciso XVII, do ATO DO SECRETÁRIO nº 
004 de 20 de fevereiro de 2025, publicado no DOQ Nº. 039 – Segunda - feira, 24 de fevereiro de 2025 - Ano XXXIV - Página 11. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar público o serviço de monitoramento climático realizado pelas alas, sendo o Plantão ALFA, Plantão BRAVO, Plantão CHARLIE e 
Plantão DELTA, assim como os designados de Gerência do ECHO do Departamento de Operações e da Divisão de Atendimentos as emergências. 

 

Art. 2º – Compete às alas de plantão 24 horas, realizar o monitoramento das condições meteorológicas, com repasse de informações, sendo: 

 

I – Para CHUVAS TORRENCIAIS ativando os RISCOS HIDROLÓGICOS, a leitura deve ser realizada com registro do início da precipitação e a 
cada 15 minutos (00m/15m/30m/45m/1h/1h15m); 

caso a precipitação atinja os riscos hidrológicos de acordo com os índices preestabelecidos em nosso PLANCON E POP 01, o Operador deve 
informar ao Coordenador de equipe de plantão 24 horas para repasse do informe no grupo operações. 

 

II – Para CHUVAS INTENSAS ativando os RISCOS GEOLÓGICOS, a leitura deve registrada a cada 1h, observando os canais de leitura 
pluviométrica, e se ficarem intensas para seguir o protocolo hidrológico simultaneamente. 

 

II – O volume pluviométrico deve seguir ainda a orientação do POP – 01 para acionamento de acordo com os níveis de precipitação. 

 

Art. 3º A coleta de dados deve ser realizada através dos canais oficiais, sendo: 

 

I – REDEMET (https://www.redemet.aer.mil.br/); 

II – INEA – (https://alertas2.inmet.gov.br/36501) 

III –– INMET (https://portal.inmet.gov.br/); 

IV – RADAR –RJ (https://www.climatempo.com.br/alerta-rio/radar); 

V – CEMADEN-RJ – GRID LAB  

(http://sirene.cbmerj.rj.gov.br:8080/sirenesqueimados/index.jsp) 

VI – CEMADEN-BR 

(https://resources.cemaden.gov.br/graficos/interativo/grafico_CEMADEN.php?idpcd=7577&uf=RJ)  

VII  – http://alertadecheias.inea.rj.gov.br  
VIII – http://www.contingenciaverao.rj.gov.br/ 
 
Art. 4º O boletim meteorológico será disponibilizado nas redes sociais oficiais da PMQ pela Secretaria Municipal de Comunicação. 
 

Art. 5º O repasse de informações de MONITORAMENTO METEOROLOGICO, assim como o acionamento das sirenes ficam a cargo de comando 
e controle do Diretor de Operações, Adjunto de Operações e Chefe de Emergências, sendo repassado através da rede social da SEMDEC 
 

 

Instagram  
https://www.instagram.com/defesacivil.queimados/  
 

 Art. 6º Compete a todos os servidores da Secretaria Municipal de Defesa Civil de Queimados a divulgação do serviço de Avisos e Alertas de 
Desastres – com cadastro através de envio de SMS para: 
Número: 40199 com o CEP da residência do munícipe.  
 

Art. 7º - Tornar público o BOLETIM MENSAL DE ESCALA DE PLANTÕES, contendo escala de serviço dos Plantões 24 horas do mês de ABRIL 

de 2026, com os respectivos responsáveis pelas alas, sendo o Plantão ALFA, Plantão BRAVO, Plantão CHARLIE e Plantão DELTA. 

 
Art. 8º - O acionamento do Plantão 24 horas é realizado da seguinte forma: 
 

I – Telefones:          21 3955-1974 – 21 3955-1650 
21 98632-0219 - 199  

 

II - Atendimento Presencial na Base Operacional, no endereço: 
Rua R, S/N - Vila Camarim, Queimados - RJ, CEP: 26383-552;   
Coordenadas: -22.702781, -43.566477; 
Atalho Waze: https://waze.com/ul/h75cnbe5f3  
Atalho Google: https://maps.app.goo.gl/ZUvqUEcr2qKe8eAY8 

https://www.redemet.aer.mil.br/
https://alertas2.inmet.gov.br/36501
https://portal.inmet.gov.br/
https://www.climatempo.com.br/alerta-rio/radar
http://sirene.cbmerj.rj.gov.br:8080/sirenesqueimados/index.jsp
https://resources.cemaden.gov.br/graficos/interativo/grafico_CEMADEN.php?idpcd=7577&uf=RJ
http://alertadecheias.inea.rj.gov.br/
http://www.contingenciaverao.rj.gov.br/
https://www.instagram.com/defesacivil.queimados/
https://waze.com/ul/h75cnbe5f3
https://maps.app.goo.gl/ZUvqUEcr2qKe8eAY8
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Art. 9º - Esse BOLETIM entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

 
 

JEFFERSON OLIVEIRA FERREIRA 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Mat. 14753/03 
 

Atos do Poder Legislativo 

 
REPUBLICAÇÃO 

ATO nº 001/2026.  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso das suas atribuições legais e regimentais;  
Considerando as Festividades do Carnaval; 
 
Considerando que não há nenhuma matéria a ser apreciada por esta Casa de Leis, assim como não houve nenhuma convocação de sessão 
extraordinária;  

RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Decretar ponto facultativo nos dias 13 (sexta-feira), 16 (segunda-feira), 18 (quarta-feira), 19 (quinta-feira) e 20 (sexta-feira) de fevereiro de 
2026, em razão das festividades do Carnaval. 
 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.  

Queimados, 11 de fevereiro de 2026.  
THOMAS JEFFERSON ALVES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
 
(PUBLICADO NO DOQ Nº 028 DE 11/02/2026, E REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL NA DESCRIÇÃO DO ANO) 
 


